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ANTÔNIO ALEX DOS SANTOS RODRIGUES 
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ALEXANDRE AUGUSTO REIS LEITE 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 
 
 

RUI BEGOT DA ROCHA (RUI BEGOT) – Presidente 
DIEGO FRANCISCO ANDRADE ALVES (DIEGO ALVES) PSDB – Vice-Presidente 
JOSÉ ORLANDO PAULINO DE SOUSA (PARÁ) MDB – 1º Secretário 
AURÉLIO ALVES JACINTO RODRIGUES (AURÉLIO RODRIGUES) REPUBLICANOS – 2º Secretário 
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ANTÔNIO CARLOS LIMA LISBOA (ANTÔNIO DA MOTO) - PROS 
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FRANKLIN GOMES DE FARIAS - DEMOCRATAS 
FÁBIO ROGÉRIO MOURA MONTALVÃO DAS NEVES - PDT 
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VANDERRAY LIMA DA SILVA - PSDB 
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CHEFE DE GABINETE: 
JACKLENE DE SOUSA CARRERA 
Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
VIVIAN MELO DOS SANTOS – OUVIDORA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
THIAGO FREITAS MATOS - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS - SECRETÁRIA 
Cidade Nova V, WE 30, nº 311 - Coqueiro 
CEP: 67133-018 
E-mail: secult.pma.adm@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
MARIO JORGE SANTOS PINHEIRO - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec@ananindeua.pa.gov.br / Cel: (91) 99190-0531, (91) 99159-9536, (91) 98848-6410 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ANA PAULA FERNANDES RENATO - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-mail: gabs.semed.ananindeua@gmail.com  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ANDRIELI COSTA RAPOSO - SECRETÁRIA 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com / Cel: (91) 991843087 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
THIAGO FREITAS MATOS - Respondendo 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
MARIA ADRIANA LIMA OLIVEIRA - SECRETÁRIA 
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/ E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - SECRETÁRIA 
Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
TAUANY MARTINS VIEIRA - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
CLEA DIAS GOMES - SECRETÁRIA 
Rodovia BR 316, Km 08, Rua Dona Águida nº 1.140 – Águas Brancas - Ananindeua 
CEP: 67033-190 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
ANTÔNIO ALEX DOS SANTOS RODRIGUES - SECRETÁRIO 
Travessa Parintins, com Avenida Rio Amazonas, QD 09, Nº 22, PAAR, Ananindeua 
E-mail: semupa.gab@ananindeua.pa.gov.br / Cel: (91) 98735-2704  
CEP: 67.145-135 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
E-mail: admin.sepof@gmail.com / Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br. 
Cel: (91) 99346-1390   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ARLINDO PENHA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br / Tel.: 3323-5350 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ALEXANDRE TAVARES DO VALE - SECRETÁRIO 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO - SECRETÁRIO 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
ALEXANDRE AUGUSTO REIS LEITE - PRESIDENTE 
Cidade Nova 2, We 17, Nº 11, Bairro Coqueiro 
CEP: 67.015-180 – Ananindeua-PA 
ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br / (91) 99183-0806 CNPJ: 83.366.013/0001-06  
 
 
 

 
FUNDAÇÃO CENTRO CULTURAL “PARQUE VILA MAGUARY” 
DANIELLE CRISTINA FRANCO ANDRADE - Presidente 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguary 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (91) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FMEA 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 

C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: RARISON GUILHERME RESPLANDE BARBOSA 
Av. Milton Taveira, nº 23 
CEP: 67125-250 
Tel.:(91) 99270-0877 
E-mail: Conselho.tutelar1@hotmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: DENICE MENDES NEVES 
 TV. WE-72 Nº 201, Cidade Nova VII  
CEP:  
Tel.: 3295-1452 
E-mail: ct2ananindeua@gmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: FABIANO DO ROSÁRIO SIQUEIRA 
Rua 2 de junho, conj. COHAB, Rua D s/n  
Tel.: 91 99264-7112 
CEP: 67033-100 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADOR: MAYCON GABRIEL DE ANDRADE BORGES 
Conj. Val Paraiso, Rua 11, QD: 10, Nº 1 Esq. c/Rua Panamericana  
Fone: 91 99303-2899 – E-mail. ctutelar4@gmail.com  
CEP:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
MAXWELL PEIXOTO CARVALHO – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
ELZA MONTEIRO MAGALHÃES – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
JOSE ROBERTO LUCIO DA COSTA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
ABIMAEL BARBOSA DA SILVA - PRESIDENTE 
RodCidade Nova V, Trav.WE 62, º 742 - Coqueiro 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
EDIENE RIBEIRO DOSB SANTOS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
SOLANGE M ARIA SOUZA RAMALHO – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
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DECRETO Nº 1991, DE 06 DE MAIO DE 2024 
 
Dispõe sobre a cessão de servidor efetivo 
municipal para o Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará – 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Ananindeua, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, e as que 
lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 70, da Lei Orgânica do Município nº. 942, de 
04 de abril de 1990, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 27 e inciso I, parágrafo único do art. 167, 
da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005 c/c § 2°, do art.4, do Decreto nº 145, de 14 
de abril de 2021; 
 
CONSIDERANDO o 4º termo aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica nº. 003/2009-
TJ/PA, que entre si celebram o estado do Pará, por intermédio do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará e o Munícipio de Ananindeua, através da Prefeitura Municipal; 
 
CONSIDERANDO a conformidade dos procedimentos legais constantes nos autos do 
Processo Administrativo nº 10.347/2024.  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - CEDER, o servidor efetivo Carlos Cristiano do Rego Raiol, matrícula funcional 
nº. 33701-3/1, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação de Ananindeua, para o Tribunal de Justiça do Estado do Pará – 3ª Vara Criminal 
da Comarca de Ananindeua, pelo prazo de 02 (dois) anos, com ônus integral para o Órgão 
cedente, a contar de 07 de maio de 2024.  
 
Art. 2º - Caberá ao Órgão cessionário encaminhar mensalmente ao Órgão cedente, os 
comprovantes de frequência do servidor devidamente atestados pela chefia imediata. 
 
Art. 3º - Caberá ao Órgão cessionário apresentar o servidor ao seu órgão de origem ao 
término da cessão. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 06 de maio de 2024. 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
DECRETO Nº. 1.996, DE 07 DE MAIO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a exoneração da Chefe de 
Comunicação de Ananindeua. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, e as que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso I e VIII, da Lei nº. 942, de 4 de abril 
de 1990, Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA:  
 
          Art. 1º EXONERAR a servidora JACKLENE DE SOUSA CARRERA, matrícula 
funcional nº. 35808-8, ocupante do cargo de Chefe de Comunicação. 
 

               Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA (PA), 07 de maio de 2024. 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
DECRETO Nº. 1.997, DE 07 DE MAIO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Chefe de 
Comunicação, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, e as que lhe são conferidas pelo art. 70, incisos I e VIII, da Lei nº. 942, de 4 de 
abril de 1990, Lei Orgânica do Município. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º NOMEAR INARA SOARES LINS DA COSTA, para exercer o cargo de Chefe 
de Comunicação, lotada no Gabinete do Prefeito. 

 

              Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA (PA), 07 de maio de 2024. 

 
DANIEL BARBOSA SANTOS 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 

DECRETO Nº. 1.998, DE 08 DE MAIO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a dispensa de designação 
de Chefe de Gabinete do Prefeito. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constantes no 
artigo 70, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua nº. 0942, de 04 de 
abril de 1990. 
 
D E C R E T A : 
 
 

Art. 1º DISPENSAR a servidora JACKLENE DE SOUSA CARRERA, matrícula 
funcional nº. 35808-8, do cargo de Chefe de Gabinete do Prefeito. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA (PA), 08 de maio de 2024. 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
DECRETO Nº. 1.999, DE 08 DE MAIO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Chefe de 
Gabinete do Prefeito, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, e as que lhe são conferidas pelo art. 70, incisos I e VIII, da Lei nº. 942, de 4 
de abril de 1990, Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º NOMEAR JACKLENE DE SOUSA CARRERA, para exercer o cargo de 
Chefe de Gabinete do Prefeito de Ananindeua. 

 

              Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA (PA), 08 de maio de 2024. 

 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO Nº 2.000, DE 08 DE MAIO DE 2024 
 

Altera dispositivos do Decreto nº 
1.985, de 02 de maio de 2024, e 
delega competências aos Agentes 
Políticos titulares das Secretarias 
Municipais que menciona. 

 
O PREFEITO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, e as que lhe são  
conferidas pelo art. 70, incisos II, VIII e XI, parágrafo único e artigo 72, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município nº. 942, de 04 de abril de 1990 e; 
CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e otimizar os atos de gestão praticados 
pelos Agentes Políticos Municipais e autoridades equiparadas. 

 
CONSIDERANDO, ainda, as disposições contidas no decreto n. 1.998 de 08 de maio de 
2024. 
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º. Os Agentes Políticos abaixo relacionados, em conjunto com o Diretor de 
Planejamento Estratégico, MARCIO TAVARES DE SOUSA, portador do RG nº. 4315249, 
CPF nº. 791.101.262- 87, ficam autorizados a movimentar as contas vinculadas aos 
CNPJs das Secretarias as quais foram nomeados, para realizar os seguintes atos: emitir 
cheques, abrir e movimentar contas de depósitos, autorizar cobrança, receber, passar 
recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonário de 
cheques, autorizar o débito em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, 
sustar, contraordenar cheques, cancelar e baixar cheques, efetuar resgates/aplicações 
financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques-conta corrente, 
efetuar saques-poupança, efetuar pagamento por meio eletrônico, efetuar transferência 
por meio eletrônico, consultar contas/aplicações de programas repasse de recursos, 
liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro, solicitar saldo de extratos de 
investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferência para a mesma titularidade, 
encerrar contas de depósito. 
 

NOME           CNPJ/MF                 SECRETARIA 

Jacklene de Sousa Carrera  29.040.435/0001-41 Chefe do Gabinete do Prefeito 

Luciane de Oliveira e Silva 28.947.017/0001-70 Controladoria geral do Município - CGM 

Danilo Ribeiro Rocha 29.379.912/0001-06 Procuradoria Geral do Município - PROGE 

Thiago Freitas Matos 28.989.567/0001-51 Secretaria Municipal de Administração - 

SEMAD 

Ediene Ribeiro dos Santos 29.377.308/0001-32 Secretaria Municipal de Cultura - SECULT 

Mario Jorge Santos Pinheiro 29.203.740/0001-07 Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

- SEDEC 

Ana Paula Fernandes Renato 
06.078.493/0001-69 

29.468.038/0001-75 

Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED 

Elayne de Fátima Braga da 

Silva 

28.978.760/0001-97 Secretaria Municipal de Governo - SEGOV 

Maria Adriana Lima Oliveira 29.226.371/0001-78 Secretaria Municipal de Habitação - 

SEHAB 

Ana Maria Souza de Azevedo 28.946.916/0001-58 Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças - SEPOF 

Paulo Roberto Cavalleiro de 

Macedo 

29.255.048/0001-22 Secretaria Municipal de Saneamento e 

Infraestrutura - SESAN 

Dayane da Silva Lima 11.948.192/0001-89 Secretaria Municipal de Saúde - SESAU 

Arlindo Penha da Silva 

 

28.123.346/0001-04 Secretaria Municipal de Segurança e 

Defesa Social - SESDS 

Alexandre Tavares do Vale 28.978.683/0001-75 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

- SEURB 

Thalles Costa Belo 28.400.542/0001-70 Secretaria Municipal de Transporte e 

Trânsito - SEMUTRAN 

Eliceli Cunha Paes Barreto de 

Andrade Borges 

42.527.904/0001-10 Subprefeitura do Lado Sul do Município de 

Ananindeua. 

Tatyane Chaves Amaral Valério 49.958.117/0001-71 Secretaria Municipal de Licitação - SML 

Vivian Melo dos Santos 52.411.666/0001-36  Ouvidoria Geral do Município de 

Ananindeua 

Antonio Alex dos Santos 

Rodrigues 

52.605.097/0001-60 Secretaria Municipal de Pesca e 

Agricultura de Ananindeua – SEMUPA 

Tauany Martins Vieira 29.378.303/0001-24 Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 

SEMA 

Andrieli Costa Raposo 41.579.367/0001-99 Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 

Juventude - SELJ 

Clea Dias Gomes 

  

42.471.567/0001-96 Secretaria Municipal da Mulher - SEMMU 

Thiago Freitas Matos 28.901.892/0001-10 Secretaria Municipal de Gestão 

fazendária - SEGEF 

 
Art. 2º. Excetua-se da regra do art. 1º a conta da Folha de Pagamento – FOPAG do 
FUNDEB (Conta 100180-9, Agência 2831-2, Banco Bradesco), cujos poderes citados no 
artigo anterior serão exercidos, exclusivamente, pela Secretária Municipal de Educação, 
senhora ANA PAULA FERNANDES RENATO, na forma do art. 2º, § 3º, da Portaria FNDE 
nº 807/2022. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especificamente as dispostas no 
Decreto nº 1.985, de 02 de maio de 2024. 
  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA (PA) 08 DE MAIO DE 2024. 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 145/2024-GABS/SEMED 03 DE MAIO DE 2024 
 

Nomeia o fiscal do contrato firmado entre 
a Prefeitura Municipal de Ananindeua, 
através da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED e o Sr. EMMANUEL 
BITTENCOURT RESQUE NETO 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 029, de 05 de janeiro de 2021, 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado,  
 
RESOLVE 
 
Art. 1° - Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Fiscais de Contratos, para 
responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do 
seguinte contrato: 
 

Fiscal Titular Aldemir Pereira Caldas matricula 15262-5   
Fiscal 
Substituto 

Rômulo Patrick F. dos Santos, matrícula de nº 00199-6 

Contrato 003/2021 
Contratado Sr. EMMANUEL BITTENCOURT RESQUE NETO 
Objeto O presente 3° Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do 

prazo de vigência e de Valor do Contrato Administrativo de locação 
espaço, referente MARINA CANTO DA ILHA, no qual será utilizado 
de vaga para aguarda e segurança da Lancha Escola, de 
propriedade da Secretaria Municipal de Educação. 

Valor Global R$ 26.814,00 (vinte e seis mil e oitocentos e quatorze reais). 
Vigência 06/05/2024 a 06/05/2025. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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Art. 2° - Os Fiscais dos Contratos, serão responsáveis para representar a Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED perante os contratados e zelar pela boa execução dos 
objetos pactuados, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, 
controle e aceite.  
 
Art. 3º Esta Portaria retroage os seus efeitos na data de sua publicação sedo revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 03 de maio de 2024. 
 

Prof.ª ANA PAULA FERNANDES RENATO 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA Nº 152/2024-GABS/SEMED DE 07 DE MAIO DE 2024. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 1.821, de 13 de março de 2024, no uso de sua 
competência legal, e tendo em vista o contido no Processo de Administrativo nº 
7757/2024 – SEMED, e o que estabelecem os artigos 181, VIII, IX e X, 209, caput, da 
Lei Municipal nº 2.177/2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Determinar a instauração de Sindicância para apuração de possíveis condutas 
disciplinares incompatíveis com o ambiente de trabalho, bem como, ações inadequadas, 
e situações de caráter funcional, ocorridas no âmbito da Unidade de Ensino “EMEF JOÃO 
PAULO II”. 
 
Art. 2° Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a referida Comissão sob 
a Presidência da primeira e secretariado da terceira: 
 
Roberta Ferreira da Silva – Professora II – 73490; 
Luiza Helena de Oliveira Vidal - Professora II – 71188; 
Elaine Cristina Rocha Pinheiro - Professora II – 244112. 
 
Art. 3º A Comissão, em cumprimento ao que determina o art. 5º, LV, da Constituição 
Federal, bem como o art. 165, da Lei Municipal nº 003/1991, deverá notificar a Direção 
da Unidade de Ensino supramencionada acerca da instauração da Sindicância. 
 
Art. 4º A Comissão ora nomeada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão da 
Sindicância, podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias exigirem 
nos termos do art. 218 da Lei Municipal nº 2.177/05. 
 
Art. 5º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária a elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições em 
contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 07 de maio de 2024. 
 

Prof.ª ANA PAULA RENATO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
 
O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições, resolve 
expedir a presente APOSTILA ao Contrato de Nº 020/2023/SEMED, firmado entre o 
Município de Ananindeua, por meio da Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua 

e a  O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.773.990/0001-02 visando à readequação das informações 
da dotação orçamentária do referido instrumento: 
 
DO OBJETO: 
O presente termo consiste na inclusão de FONTE DE RECURSO do contrato 020/2023. 
 
ORGÃO 06:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 06.02:  FUNDEB        UG 07 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.0015.2.419 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO ENSINO 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 
SUB-ELEMENTO: 4.4.90.52.99.00.00 – OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
FONTE DE RECURSO: 15400000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
FONTE DE RECURSO: 15410000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
 
ORGÃO 06:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 06.02:  FUNDEB        UG 07 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0002.2.332 – IMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 
SUB-ELEMENTO: 4.4.90.52.99.00.00 – OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
FONTE DE RECURSO: 15400000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
FONTE DE RECURSO: 15410000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE DE RECURSO: 15420000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
 
ORGÃO 06:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 06.02:  FUNDEB        UG 07 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0002.2.356 – IMPLEMENTAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ ESCOLA 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 
SUB-ELEMENTO: 4.4.90.52.99.00.00 – OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
FONTE DE RECURSO: 15400000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
FONTE DE RECURSO: 15410000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE DE RECURSO: 15420000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
 
ORGÃO 06:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 06.02:  FUNDEB        UG 07 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0002.2.382 – IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO EM CRECHE 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 
SUB-ELEMENTO: 4.4.90.52.99.00.00 – OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
FONTE DE RECURSO: 15400000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
FONTE DE RECURSO: 15410000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE DE RECURSO: 15420000 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
 
Valor da Dotação: R$ 2.348.400,00 (dois milhões, trezentos e quarenta e oito mil e 
quatrocentos reais) 
 
DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato não modificadas por este instrumento 
 

E, por ser ato unilateral, lavrou-se o presente Apostilamento, que vai 
assinado pela autoridade competente. 
  

Ananindeua/Pa, 25 de abril de 2024 
  

Prof.ª ANA PAULA FERNANDES RENATO 
Secretária Municipal de Educação 
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ALUGUEL N° 003/2021 
 
LOCATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF Sob o n° 
06.078.493/0001-69, com sede no Município de Ananindeua/PA. Sede Rua Magalhães, 
nº 26, Bairro: Guanabara. 
 
LOCADOR: Sr. EMMANUEL BITTENCOURT RESQUE NETO, brasileiro, da carteira de 
Identidade n° 381278 ES, e CPF/MF Sob n° 526.102.927-91, residente domiciliado na 
passagem Rio Branco n° 15, Bairro Nazaré – Belém/PA, CEP 66035-200. 
 
OBJETO: O presente aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo de locação no espaço, referente MARINA CANTO DA ILHA, 
localizado na estrada do Curuçambá rua Manoel Rosa n° 02, Bairro: Curuçambá- 
Ananindeua/PA, CEP 6700-000, no qual será utilizado a vaga para guardar a Lancha 
Escolar de propriedade da Secretaria Municipal de Educação.  
VALOR GLOBAL DO CONTRATO ORIGINÁRIO N° 003/2021 R$ 25.800,00 (vinte e cinco 
mil e oitocentos reais) 
 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO (referente a 12 meses) R$ 25.800,00 (vinte e cinco 
mil e oitocentos reais) 
 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO (referente a 12 meses) R$ 25.800,00 (vinte e cinco 
mil e oitocentos reais) 
 
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO (referente a 12 meses) R$ 26.814,00 (vinte e seis 
mil e oitocentos e quatorze reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 06 Sec. Mun. De Educação  
Unidade 01 Sec. Mun. De Educação 
Funcional programática:12.361.0002.2.339.000–Desenvolvimento das Atividades do Ensino 
Natureza da despesa: 3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Sub elemento de despesa: 3.3.90.36.14.00.00 – Locação de Imóveis  
Fonte do Recurso:15.001001- Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino 
 
Data da Assinatura: 03 de maio de 2024. 
Vigência: De: 06/05/2024 até: 06/05/2025. 
 
Secretária Responsável: Leila Carvalho Freire. 
 
Foro: Ananindeua/Pa. 
 

 
 
 
 

PORTARIA CME Nº 010, DE 07 DE MAIO DE 2024. 
 

Designa Comissão de Avaliação 
e Visitas para Inspeção Prévia. 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação, em atendimento ao que dispõe o 
Regimento Interno deste Órgão e normas complementares do Sistema Municipal de 
Ensino de Ananindeua, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a Comissão, abaixo especificada, para proceder à 
avaliação/inspeção prévia no período de 08/05/2024 a 15/05/2024, conforme listagem 
abaixo: 

I – Afra Maisa José da Silva (Conselheiro Titular – Rep. Gest. da RME); 
II - Fernando Augusto Ribeiro Costa (Conselheiro Suplente – Rep. Gest. da RME); 
III - Luciana Ferreira Souza (Suplente – Poder Executivo); 
IV - Thiago Augusto Quaresma (Conselheiro Titular – Poder Executivo); 
V - Almir José Ferreira dos Santos (Conselheiro Suplente – Poder Executivo); 

VI - Lucidéa de Oliveira dos Santos (Conselheira Titular – Poder Executivo); 
VII - Larissa Cristine Silva Sales  (Suplente – Poder Executivo); 
VIII - Harlem Tiago Bezerra de Sales (Conselheiro Titular – Conselho Tutelar); 
IX - Rosilene Souza Brandão (Conselheiro Suplente – Conselho Tutelar); 
X – Renata Suelen Anaisce das Chagas Vieira de Souza (Assessoria Técnica); 
XI - Sabrina Nascimento Duarte Palheta (Assessoria Técnica); 
XII - Danielly Cristinne Barbosa de Campos (Assessoria Técnica); 
XIII - Michelle Miranda Nascimento (Assessoria Técnica); 
XIV - Dilcélia Rodrigues Alves (Assessoria Técnica); 
 
Art. 2º A Comissão se utilizará de instrumentos específicos de avaliação, 

aprovados por este Órgão, e submeterá seus resultados à manifestação, em primeira 
instância, da Câmara competente. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do dia 07 de maio de 2024. 
 
Art. 4º Dê-se ciência! Registre-se! Publique-se! Cumpra-se! 
 

Prof. Dr. Carlos Alberto Saldanha da Silva Júnior 
Presidente do CME/Ananindeua 

 
 
 

 
 

 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
TÉRMINO VÍNCULO: 31/05/2025 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
 
CARGO / FUNÇÃO: Auxiliar Municipal / Auxiliar Administrativo 
 
SERVIDOR(A): CATARINA DE FÁTIMA BARBOSA 
COTTA  
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
com sede à End. AV. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-Pará - 
CEP 67.143-810, CNPJ/MF sob o nº. 11.941.767/0001-31 e CNPJ/MF sob o nº 
11.948.192/0001-89, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Saúde, 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº. 785.213.002-04 
e da carteira de identidade nº. 4461709, residente e domiciliada na Rod. Br 316, km 5, 
n° 5.010, condomínio Ecoparque club residencial, torre jacarandá Ap: 78, Cep: 67020-
000, doravante denominado de DISTRATANTE, e do outro lado CATARINA DE FÁTIMA 
BARBOSA COTTA, portador(a) do RG nº. 1432510, e CPF nº. 301.233.052-68, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A) para os efeitos 
deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 023.5199.2023. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Ananindeua/PA, 03 de maio de 2024. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATANTE 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO - CME 

 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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DISTRATADO(A) 
 

TESTEMUNHAS : 
1. ________________________________________________________ 

Nome: 
CPF/MF: 

2. ________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 

 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
TÉRMINO VÍNCULO: 28/02/2025 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
 
CARGO / FUNÇÃO: Analista Municipal / Biomédico 
 
SERVIDOR(A): DANIA CARDOSO PAYSAN  
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
com sede à End. AV. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-Pará - 
CEP 67.143-810, CNPJ/MF sob o nº. 11.941.767/0001-31 e CNPJ/MF sob o nº 
11.948.192/0001-89, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Saúde, 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº. 785.213.002-04 
e da carteira de identidade nº. 4461709, residente e domiciliada na Rod. Br 316, km 5, 
n° 5.010, condomínio Ecoparque club residencial, torre jacarandá Ap: 78, Cep: 67020-
000, doravante denominado de DISTRATANTE, e do outro lado DANIA CARDOSO 
PAYSAN, portador(a) do RG nº. 1561182, e CPF nº. 087.447.727-18, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A) para os efeitos 
deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 033.721.2023. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Ananindeua/PA, 03 de maio de 2024. 

 
DAYANE DA SILVA LIMA 

DISTRATANTE 
 

DISTRATADO(A) 
  

TESTEMUNHAS : 
1    ________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
2   ________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
 
 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
TÉRMINO VÍNCULO: 31/05/2025 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
 
CARGO / FUNÇÃO: Auxiliar Municipal / Auxiliar Administrativo 
 
SERVIDOR(A): GYSLLANE BARROS GUIMARÃES  

 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
com sede à End. AV. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-Pará - 
CEP 67.143-810, CNPJ/MF sob o nº. 11.941.767/0001-31 e CNPJ/MF sob o nº 
11.948.192/0001-89, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Saúde, 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº. 785.213.002-04 
e da carteira de identidade nº. 4461709, residente e domiciliada na Rod. Br 316, km 5, 
n° 5.010, condomínio Ecoparque club residencial, torre jacarandá Ap: 78, Cep: 67020-
000, doravante denominado de DISTRATANTE, e do outro lado GYSLLANE BARROS 
GUIMARÃES, portador(a) do RG nº. 2207813037, e CPF nº. 012.532.432-47, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A) para os efeitos 
deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 049.5199.2023. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Ananindeua/PA, 03 de maio de 2024. 

 
DAYANE DA SILVA LIMA 

DISTRATANTE 
 

DISTRATADO(A) 
  

TESTEMUNHAS : 
1__________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
2__________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
TÉRMINO VÍNCULO: 28/01/2026 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
() Conveniência da Administração          (X) Solicitação do Servidor 
 
CARGO / FUNÇÃO: Médica 
 
SERVIDOR(A): LARISSA ANDRADE PELAES  
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
com sede à End. AV. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-Pará - 
CEP 67.143-810, CNPJ/MF sob o nº. 11.941.767/0001-31 e CNPJ/MF sob o nº 
11.948.192/0001-89, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Saúde, 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº. 785.213.002-04 
e da carteira de identidade nº. 4461709, residente e domiciliada na Rod. Br 316, km 5, 
n° 5.010, condomínio Ecoparque club residencial, torre jacarandá Ap: 78, Cep: 67020-
000, doravante denominado de DISTRATANTE, e do outro lado LARISSA ANDRADE 
PELAES, portador(a) do RG nº. 10252898, e CPF nº. 028.727.982-00, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A) para os efeitos 
deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 002.1680.2024. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
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Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Ananindeua/PA, 03 de maio de 2024. 

 
DAYANE DA SILVA LIMA 

DISTRATANTE 
 

DISTRATADO(A) 
  

TESTEMUNHAS : 
1   ________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
2   _______________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
TÉRMINO VÍNCULO: 31/12/2025 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
 
CARGO / FUNÇÃO: Técnica de Enfermagem 40h / Técnica de nfermagem 
 
SERVIDOR(A): MILENE DE NAZARÉ BORGES 
CASTANHEIRA  
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
com sede à End. AV. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-Pará - 
CEP 67.143-810, CNPJ/MF sob o nº. 11.941.767/0001-31 e CNPJ/MF sob o nº 
11.948.192/0001-89, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Saúde, 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº. 785.213.002-04 
e da carteira de identidade nº. 4461709, residente e domiciliada na Rod. Br 316, km 5, 
n° 5.010, condomínio Ecoparque club residencial, torre jacarandá Ap: 78, Cep: 67020-
000, doravante denominado de DISTRATANTE, e do outro lado MILENE DE NAZARÉ 
BORGES CASTANHEIRA, portador(a) do RG nº. 3341664, e CPF nº. 875.978.102-53, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A) para 
os efeitos deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 477.16001.2023. PMA.SESAU, celebrado entre 
as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Ananindeua/PA, 03 de maio de 2024. 

 
DAYANE DA SILVA LIMA 

DISTRATANTE 
 

DISTRATADO(A) 
  

TESTEMUNHAS : 
1     _____________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
2    ________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
TÉRMINO VÍNCULO: 17/12/2025 

MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
() Conveniência da Administração          (x) Solicitação do Servidor 
 
CARGO / FUNÇÃO: Médica 
 
SERVIDOR(A): EMANUELA BANDEIRA DA SILVA  
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
com sede à End. AV. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-Pará - 
CEP 67.143-810, CNPJ/MF sob o nº. 11.941.767/0001-31 e CNPJ/MF sob o nº 
11.948.192/0001-89, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Saúde, 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº. 785.213.002-04 
e da carteira de identidade nº. 4461709, residente e domiciliada na Rod. Br 316, km 5, 
n° 5.010, condomínio Ecoparque club residencial, torre jacarandá Ap: 78, Cep: 67020-
000, doravante denominado de DISTRATANTE, e do outro lado EMANUELA BANDEIRA 
DA SILVA, portador(a) do RG nº. 6989761, e CPF nº. 007.210.642-56, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A) para os efeitos 
deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 002.17396.2023. PMA.SESAU, celebrado entre 
as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Ananindeua/PA, 03 de maio de 2024. 

 
DAYANE DA SILVA LIMA 

DISTRATANTE 
 

DISTRATADO(A) 
 

TESTEMUNHAS : 
        1__________________________________________________________ 

Nome: 
CPF/MF: 

2__________________________________________________________ 
Nome: 

CPF/MF: 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
TÉRMINO VÍNCULO: 31/12/2025 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
CARGO / FUNÇÃO: Enfermeiro 40h / Enfermeiro 
SERVIDOR(A): SÍLVIA CRISTINA LEITE RODRIGUES  
 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
com sede à End. AV. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-Pará - 
CEP 67.143-810, CNPJ/MF sob o nº. 11.941.767/0001-31 e CNPJ/MF sob o nº 
11.948.192/0001-89, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Saúde, 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº. 785.213.002-04 
e da carteira de identidade nº. 4461709, residente e domiciliada na Rod. Br 316, km 5, 
n° 5.010, condomínio Ecoparque club residencial, torre jacarandá Ap: 78, Cep: 67020-
000, doravante denominado de DISTRATANTE, e do outro lado SÍLVIA CRISTINA LEITE 
RODRIGUES, portador(a) do RG nº. 7105526, e CPF nº. 395.091.172-34, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A) para os efeitos 
deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
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constante no Contrato Temporário nº. 588.16001.2023. PMA.SESAU, celebrado entre 
as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Ananindeua/PA, 03 de maio de 2024. 

 
DAYANE DA SILVA LIMA 

DISTRATANTE 
 
 

DISTRATADO(A) 
 
  

TESTEMUNHAS : 
 

3. ___________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
 

4. ___________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
TÉRMINO VÍNCULO: 31/12/2025 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
CARGO / FUNÇÃO: Enfermeiro 40h / Enfermeiro 
SERVIDOR(A): LEDA SANTOS MONTEIRO  
 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 
com sede à End. AV. SN 21, Cidade Nova VI, n° 18, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-Pará - 
CEP 67.143-810, CNPJ/MF sob o nº. 11.941.767/0001-31 e CNPJ/MF sob o nº 
11.948.192/0001-89, neste ato representada por sua Secretária Municipal de Saúde, 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº. 785.213.002-04 
e da carteira de identidade nº. 4461709, residente e domiciliada na Rod. Br 316, km 5, 
n° 5.010, condomínio Ecoparque club residencial, torre jacarandá Ap: 78, Cep: 67020-
000, doravante denominado de DISTRATANTE, e do outro lado LEDA SANTOS 
MONTEIRO, portador(a) do RG nº. 5878714, e CPF nº. 004.068.152-16, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, ora denominado(a) de DISTRATADO(A) para os efeitos 
deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 358.16001.2023. PMA.SESAU, celebrado entre 
as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Ananindeua/PA, 03 de maio de 2024. 
 

 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATANTE 

 

 
DISTRATADO(A) 

 
  

TESTEMUNHAS : 
 

5. ___________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
 

6. ___________________________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 

 

EXTRATO DO 3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 001.06.04.2020 - 
SESAU 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, inscrita no CNPJ Sob N° 
11.941.767/0001– 31 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, inscrita no 
CNPJ Sob Nº 11.948.192/000189, integrantes da Prefeitura Municipal de Ananindeua, 
neste ato representadas por sua titular Sra. DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, 
funcionária pública, portadora da cédula de identidade nº 4461709 PC/PA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 785.213.002-04, no uso de suas atribuições legais e administrativas e 
com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, resolve expedir o 
presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO N° 001.06.04.2020 - SESAU, 
celebrado com a empresa LOCDESK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM INFOMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.811.328/0001-90. 

DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na inclusão de elemento de despesa 
para atender a despesa, conforme condições seguintes:  

Natureza da despesa: 339092 - Despesas de exercícios anteriores.  

Sub-elemento: 339092-40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ  

Ananindeua, 28 de março de 2024 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
Secretária Municipal de Saúde de Ananindeua 

 

 
 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018.18.05.2022 – SESAU 
 
CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.941.767/0001 –31 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.948.192/0001-89, ambas com sede neste Município, Estado do Pará, localizadas à 
Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 67.149-810 – Ananindeua/PA 
 
CONTRATADA:  CALIGRAFIA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.648.246/0001-00, com sede na Travessa WE 32, 46, Conjunto Cidade 
Nova V, Cidade Nova, CEP nº 67.133-1080 - Ananindeua. 
 
DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a renovação do Contrato nº 
018.18.05.2022 – SESAU, cujo objeto é contratação de empresa especializada no 
serviço continuo de confecção de rouparia e acessórios personalizados, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência. 
DA VIGÊNCIA: A renovação do contrato em referência será por 12 (doze) meses, cuja 
vigência contar-se-á a partir de 18/05/2024, conforme disciplina o instrumento 
contratual original.  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários e financeiros ao 
atendimento do pagamento das obrigações decorrentes deste instrumento estão 
alocados da seguinte forma: 
Funcional programática: 1030100012.273; 1030500012.316; 10302.00012.283  
Elemento de despesa: 339030-23; 339092-30  
Fonte: 16000000 e 16210000  
Valor global: R$ 1.863.601,60 (um milhão, oitocentos e sessenta e três mil, seiscentos 
e um reais e sessenta centavos)  
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2024.  

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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SIGNATÁRIOS: Dayane da Silva Lima (contratante) e o Regina de Nazaré Cardoso 
Monteiro (contratado).  

 
Dayane da Silva Lima 

Secretária Municipal de Saúde de Ananindeua 
 

EXTRATTO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001.20.05.2020 – SESAU 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.941.767/0001 – 31 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ANANINDEUA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.948.192/0001-89, ambas com sede neste 
Município, Estado do Pará, localizadas à Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 67.149-810 
– Ananindeua/PA. 

CONTRATADA: WIND COMERCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA, brasileiro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.836.784/0001-46, com sede na Travessa WE-38, 671, 
Cidade Nova, CEP 67.133-210, Ananindeua/PA.   

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a renovação do contrato n° 
001.20.05.2020 - SESAU, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo 
de engenharia mecânica e elétrica, para a prestação de serviços contínuos de 
manutenção preventiva e corretiva de materiais permanentes de refrigeração com 
instalação, desinstalação e fornecimento de peças e elementos de manutenção, bem 
como indicação de circuitos elétricos e projetos elétricos das instalações da rede 
municipal de saúde de Ananindeua.  

PARÁGRAFO ÚNICO: A renovação do contrato em referência será por 12 (doze) meses, 
a contar a partir de 20/05/2024, conforme disciplina o instrumento contratual original  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros destinados para atender as 
despesas decorrentes do presente Contrato estão previstos na seguinte dotação 
orçamentária: 

Funcional programática: 

1030100012.273; 1012200152.370; 1030200012.276; 1030100012.324; 
1012500012.315; 1012500012.285; 1030500012.318; 1030200012.283; 
1030200012.274; 1030200012.323; 1030200012.328, e 1030200012.280. 

Elemento de despesa: 339039-17; 339039-05 e 339092-39.   

Fonte: 15001002; 16000000 e 16210000.  

Valor global: R$ 2.048.311,40 (dois milhões e quarenta e oito mil e trezentos e onze reais 
e quarenta centavos).  

DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2024.  

SIGNATÁRIOS: Dayane da Silva Lima (contratante) e Patrícia Domingues Alamar 
(contratada)  

 
Dayane da Silva Lima 

Secretária Municipal de Saúde de Ananindeua 


